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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
Effin2cuf29 

REQUERIMENTO N° 190/2001. Em 20 de Setembro de 2001. 

JUSTIFICATIVA Uvvc 

Sala das Sessões 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em 
conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, 
REQUEREM à Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na 
Comissão de Redação Final, para o Proj 	e ii° 024/2001. 

O Projeto de Lei em referência proíbe 
terminantemente a Empresa concessora do fornecimento de energia 
elétrica em Cabo Frio e suas prestadoras de serviços, de efetuarem o 
corte do fornecimento de energia elétrica após as 16:00 horas de 
sexta-feira. 


